
                                    

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA-SP 
CNPJ: 45.111.952/0001-10 

Av. Pedro de Toledo, 1011 – CEP 15890-000 
E-mail:- prefeitura@uchoa.sp.gov.br 

 

Fone: (17) 3826-9500 
www.uchoa.sp.gov.br 

 

 

LEI Nº. 3.483 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014 
 

“Altera Programas do Plano Plurianual para 
o período de 2014 a 2017 e dá Outras 
Providências”. 

                                                                                                                                                                                           
 
JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
  
 
Art. 1º – Fica alterado do Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal 

nº. 3.376 de 05 de Março de 2013, o valor dos Programas a seguir:   

 

PROGRAMAS: 
 
02 – COORDENAÇÃO SUPERIOR. 
 
03 – COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVO. 
 
04 – PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, TRIBUTÁRIA E  
PATRIMINIAL. 
 
05 – AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA. 
 
06 – APOIO E DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA. 
 
09 – INFRA-ESTRUTURA E PROMOÇÕ DE ESPORTE E LAZER. 
 
10 – MERENDA ESCOLAR. 
 
11 – MELHORIA DA QUALIDADE E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 
 
12 – ENSINO MÉDIO. 
 
14 – MELHORIA DA QUALIDADE E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL. 
 
16 – FUNDEB. 
 
17 – PLANEJAMENTO URBANO. 
 
18 – SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO. 
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19 – MELHORIA DA QUALIDADE E DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE. 
 
20 – FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE. 
 
21 – PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL.                              
                                                                                              

 
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.               

 
 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.                   

 
 

 Prefeitura Municipal de Uchoa, 27 de Fevereiro de 2014. 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS 
Prefeito Municipal 

 
Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1º da Lei 
Orgânica Municipal. 
 
 
 
 

MIRIAM DONHA PALHARINI 
Diretora de Adm. Planej. e Finanças 
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